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ATA DE REGTSTRO DE PREÇoS N'20238892

PROCESSO LICITATÔRIO NO O4O/2023-FME.CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 029/2023/SRP

No dia 17 de março de2023,0 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJAS, com sede Rua ltamarati, S/N,

Baino Novo Horizonte, Canaã dos Carajás -Pará, representado neste ato pela Sr.(a)Leonardo de Oliveira Cruz, inscrito no CPF

no 274.107.888-28, Secretário Municipal de Educação nomeado pela portaria No 035/2023-GP. RESOLVE registrar os preços

ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa ASTRAL SAUDE AMBIENTAL LTDA; C.N.P.J. no 18.274.814/0001-80,

estabelecida à RUA ARAGUAIA, 675, NOVO HORIZONTE, Marabá PA, representada neste ato pelo S(a). NIVEA LOPES

SAMPAIO, C.P.F, no 412.891.023-68, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e

suas alterações, no vigente Decreto que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art, 15 da Lei n' 8.666, de 21

de junho de 1993, Decreto Municipal n'686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicâveis, e em

conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual Contratação de
Empresa especializada para Prestação de Serviços de dedetização em geral, sanitização,
desinfecção de ambientes e limpeza de caixa d'agua nas unidades de ensino e prédios com
administração da Secretaria Municipal de Educação de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

2. DQS PREÇOS E OUANTITATIVOS: Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de

contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

Enprêsai ÀSIIRÀL SÀtDE ÀIITBTENTÀ! trDÀ; C.N.P.,r. n' 18.274,8111/0001-80, ê3labêlecidâ à RUÀ ÀRÀGUÀrÀ, 6?5, IIOVO

IloRrzoNTEL Marrbá PÀ, (9{) 99292-1211, rêPrêgêntada
412.091.023-68, R.G. no 166360920016 GEJITSPC ríÀ.

nertâ aeo IElo gr(.). NMÀ IOPES SÀIíPÀIO, C.D.F. nc
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DEscRrçÃo/EspEcrFrcÀÇôEs t NrDN)E
oeonrrzlçÃo EM cERÀr, MEIRo QuÀDRÀ
Desinsetizaçáo, Deslatiza9ão, Controlê de Potrbos,
Controlê e ,€tiradâ dê abelhas, ContEolê dê Carilujoa e
denais inretos nocivoS, bcm qmo baratas, fonigas,
cupina, pulgas. carraPatos. traças, no!cêgo3,
pêrcevâJos, brocaa, Potô ê e!côr?iôêr, todo ê qullquer
controle iatêgrado d€ pragas.
sERvrÇos os oEDerrzlÇÃo EM GERÀ! - sEt'cD METRo QUÀD&À
DêiinsêtizaÇeo,D.sratizaÇào,Control. dê Poíüos,
Controlê ê reti!âda de abethas, Control€ d€ Caruujos a
d@ii ins€loe noclvos, ba corc brEatas , lomigrs ,

cupinr, pulgas, cârrâpatoa, trâçâs, nÕrcê91o3,
percevêjos, brocaa. potô e êrcorpi.ôat, todo ê qurlquêr
controlc integrado de pragaa.
sERvrÇo on sexrlrzlÇÃo E DE§rNFEcÇÃo DE À,lBrENTEs

METR,O QUÀDRÀ
CoÍnpr6end€ndo o controla integtado da COVID 19,
confome rêconendaÇôês do Mln13têrlo da gaúdê og
seryiÇos d€ dêsinfecção contra a COVID 19 devê sêÍ
rêalizado com quatêrnáEio de uônia, hiPoclorito de
sódio 0,21t e áIcool á ?Ot: dêsinfêcção de sultêrflcies,
corri.mâo, cadeitaa, mesas, as..nto!, Pi3o3, Play
plByground, naeQriais € cquipentos que êstLvê. nrs
repârtiçôea dêteminedas Ir1â Secretiria MuniciPal dc
EducaÇão dê Canaâ dos carajáa ? PÀ.
sERwÇo DE salrrrzÀçÃo E DEsTNEEcçÂo DE À!íBrBNrEs -SEMED

QUÀI.IIIDÀDE
688 , 969. 68

130, 1105. 92

ver,on uHrrÁrro
o, 0s0

0, 080

tóR TOrÀL
55.118 ,16

10 . '132.80

{70, 378. 64 0.060 2ÍJ.222,14
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METRO QUÀDAÀ
Co&preêndendo a controlê intêgrado dâ COVID 19,
confome lecoE6daçõe8 do tlinis!ério da Saúdê os
earvj,Çoa d€ deainfccçà,o contre a COVID 19 dlwe ser
realizado êm quaternário d. uônia. hipoclorito d€
sódio 0,21t e álcoo1 á 70t: desinfccçào dê sulErficiês,
corrinlo, êàdeiraa, nêaaB, aaaêntô3, pisoa. plây
Playgroud. Eaterliis e eguil>aent,os que estivcr nas
têpaEtiÇõe3 d€t€nínàdrs pel. Sccretaria Municipal de
Educ.ção de Canaã dos Carajás ? pÀ.
Caixe dragua d.e 500 litros SERVIÇO
Caixa dragua de 5OO Litros
Cai[ dragua de 1.000 litras SERVIÇO
Ceixa d'agua de 1,000 litros
Caixa d'agüâ d€ 2.000 Iitros SERVIçO
Caixà d'agua de 2.000 Iitros
Caix. dragua dc 3,000 litros SERVIÇO
Caixa dtaEu dê 3.OOO litros
Caixà d'ã9!à de 5.000 litros SERVIçO
Ceixa d'agua dB 5.000 litros
Câixa d'agüa de 10.000 1itro3 SERVIçO
Caj-xa d,âgua de 10.0OO litros
Caixa d'agua de 25,000 litros SERvrÇO
Câixe dragua de 25.OOO litroa
Caixà d'âgua de 36.000 tirros SERVXÇOC.lxr d'.gua de 36.000 litrog
Caixa dragua dê 1.000 litEos -SEMED SERVIÇO
Calxe d'âgua de 1.OOO litros
Câiu d,egu d. 2,000 litEos-SEMED SERvtço
Ca1xa d'agrà d. 2.OOO IltEoE
Câixà d'âgua de 3,000 litros - SEI'{ED SERvIÇo
Caixã d,.gua de 3.O00 litros

ESTADO DO PARA

Pncrerum MUNIcIPAL DE CANAÃ Dos CARAJÁs

FUNDo MuNtctPAL DE EDUcAçÃo

LL2,272.21

4 .00

16,O0

rttl .00

20 .00

36.00

44 ,00

tl .00

I .00

4 .00

28 .00

8. OO

0,060

100 .000

t22,OOO

135, 000

150 ,000

190, OO0

250 ,0o0

300 ,000

400 ,000

L22,OO0

135,000

150, oo0

6.736,32

rtoo, 00

1 , 952 ,00

5 . 9{0 ,00

3 . OOO .00

6.840,00

11 . 000 ,00

1.200,00

3 . 200, 00

Á88, O0

3 . 780 ,00

1 ,200,00

vÀIoR rotÀIJ Rg 139^510,02

2'2' Essas quantidades sâo as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto desta Ata de
Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na contratação da totalidade dos itens e nem das
quantidades indicadas.

2'3' As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade oçamentária e financeira, da
necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

2'4' As especificaçôes dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas estabelecidas no Termo de
Referência, Anexo I do Editale na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

2.5. A localização precisa, os prazos e as condições especÍÍicas do forneclmento
cornpras. A ser emitida pelo contratante, quando da eÍetiva aquisição dos produtos.

3' DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: o Regisho de Preços será formalizado por intermédio desta Ata de Registro de preços e
nas condiçôes previstas no Edital.

3' 1 . A Ata de Registro de Preços terá validade de 1 2 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3'2' Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o ôrgão gerenciador não será obrigada a Íirmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realizaçáo de licitação erp.riÍica para a contratação pretendida, sendo assegurada
preferência em igualdade de condiçôes à BeneÍiciária da Ata.

3'3' A BeneÍiciária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compras ou a
nota de empenho, contados da convocaçã0.

3'4' A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou a nota de
empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Registro de preços, estará sujeito às sanções

dos produtos estarão indicados na ordem de
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previstas no Edital.

4. DoS USUARrcS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇoS: Será permiüda a adesão de órgãos não participantes desta Ata, até o

limite indiüdual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos regiskados e, na totalidade das adesões, até o dobro dos

quantitalívos registrados, conÍorme legislação ügente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS: Os preços registrados nesta Ata de Regisho de Preços serão Íixos e

ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze)meses da data de recebimento das propostas.

Após esse perÍodo os preços serão reajustados com base no reajusle de preços oconido no mercado, mediante comprovação

através de documentos oÍiciais.

5.1. 0 preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o

custo, cuJos preços foram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçôes junto à Beneficiária da Ata,

observadas as disposições legais.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo supervenienle, o órgão gerenciador

convocará a Beneftciária da Ata para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observadas as

disposições legais.

5.3. Frustrada a negociação, a BeneÍiciária da Ata será liberada do compromisso assumido.

5,4. Na hipótese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais Íomecedores visando igual oportunidade de negociaçã0.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e a Beneficiária da Ata, mediante requerimento

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar a BeneÍiciária da Ata do

compromisso assumido, caso a mmunicação ocorra antes da ordem de compra, e sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresenlados.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as

medidas cabÍveis para obtenção da aquisição mais vantajosa.

6. DO CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS:A Beneficiária da Ata terá seu registro cancelado quando:

6.1. Descumprir as condições da Ata de Regisho de Preços.

6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo estabelecido pelo contratante, sem

justiflcativa aceitável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n" 8.666/1 993 ou no Art. 7" da Lei n' 10.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o conúaditório e a ampla defesa, será formalizado por

despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato superveniente, deconente de caso fortuito ou força maior, que

prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justiÍicados por razão de interesse público ou a pedido do
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fornecedor.

7. DAS CONDIÇÔES GERAIS: As condiçôes gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as
obrigaçóes do FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO DE CANAA DOS CARAJAS e da BeneÍiciária da Ata, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na
proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para que surtam um só eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJAS E BCNCÍiCiáriA dA AtA.

CANAA DOS CARAJAS-PA, 17 de Março de2023

FUNDO MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS
C.N.P.J. no 28.559.363/0001-80

CONTRATANTE

ASTRAL SAU DE Assinado de forma disital por

AMBIENTAL ASTRAL SAUDE AMBIENTAL
LTDA:1 827481 40001 80

LTDA:1 827 4814000 1 $Q oados: 2023.03.201 8:24:0e -03'00'

ASTRAL SAUDE AMBIENTAL LTDA
C.N.P.J. no 1 8.274.8i 4/0001-80

CONTRATADO
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